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IX. Recuperação e preservação do meio ambiente ; 

X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização, 

LEI N º 268. DE 02 DE JULHO DE 2024. eficiência , efetividade e eficécia. 

'"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO 

FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVID~NCIAS". 

Prefeito do Municípío de Brejo do Piauf, Estado do P iauí, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por L ei e em p leno exercício do cargo, faço 

saber que e Cêmara Municipal de Vereadores de Brejo do P iau í aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

CAPITULO 1 

PISPOSICÕES PRELIMINARES 

Art. 1 °. Esta Lei estabelece as diretrizes gerais para e laboração e execução 

do Orçamento do Município de Brejo do P lau l-PI . para o exerclcio Finance iro de 

2025. 

Art. 2°. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º . da 

Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei 

4 .320/64 e nos termos d a Lei Orgênica do Município de Brejo d o Piauí, para o 
exercício de 2025, compreendendo : 

1. Das prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

li. D as diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos 

orçamentos do Município e suas alterações; 
Ili. Da organ ização e estrutura dos o rçamentos; 

IV. D as disposições re la t ivas â Divida Municipal e a captação de recursos; 

V. D isposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

VI. As disposições re lativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 
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VII. As disposições sobre alterações tributárias do munlclplo e medidas para 

o incremento da receita, para o exercício correspondente; 

VIII. No Orçamento o valor da Receita será igual ao valor da despesa, e 

integrara a essa Lei o Anexo li de metas Fiscais e o Anexo Ili de R iscos 

Fiscais, na forma do Art . 4° da Lei Responsabilidade Fiscal - LRF, 

e laborados da acordo com a Portaria nº. 375, de 08 de julho de 2020. da 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Parágrafo Único - Integram, ainda , esta lei o Anexo li que trata das Metas 

Fiscais e o Anexo Ili de R iscos Fiscais. de conformidade ao que dispõe os§§ 1º. 2" 

e 3° do art. 4° da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA MUNICIPAL 

Art. 3°. A s ações e prioridades das respectivas metas da Administração 

Pública Municipal para o Exercício de 2025 são os constantes no anexo de Metas e 

Prioridades desta Lei, estando em consonancia com o Plano Plurianual vigente e 

suas alterações. e se desdobram da seguinte forma: 

1. Inclusão Social; 

li. Garantir acesso â saúde. Educação e â reda de proteção social 

Ili. A garantia de serviços de a tenção e prevenção da Saúde e Saneamento 

Básico; 

IV. A promoção da cultura. esporte, lazer e turismo; 

V . A assistência à criança, ao adolescente. ao idoso e ao deficiente; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão 

de obra local e da garantia de crédito; 

VII. A habitação e o urbanismo - habitação popular e infraestrutura urbana e 

rural; 

VIII. A promoção da agricultura e do abastecimento; 
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Parágrafo Único - Na elaboração do Proje to de L ei do PPA (Plano 

Plurianua l) , da proposta orçamentária de 2025 e durante sua execução, o executivo 

munic ipal poderé aumentar ou diminuir a s metas estabelecidas nes ta Lei a fim de 

compatibi lizar a despesa fixada à recei ta estim ada. em virtude de reprogramação 

das receitas e d espesas, d e forma a assegurar o equllfbrlo das contas públicas e o 

a tend imento às necessidades da sociedade. significando dizer que as metas 

estabelecidas não constituem limite à programação de despesa. 

CAPITULO Ili 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO 

SEÇÃOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 4°. Para efeito desta Le i entende-se por: 

1. Programa, o instrumento de organização da ação govername ntal 

visando a concretização dos objetivos p re te ndidos , sendo m e n surado 

por indicadores estabe lecidos noPlano Plurianual; 

li. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam 

de m odo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 

necessário à manutenção da ação de governo; 

Ili. Projeto, um Instrumento de programação para a lca nçar o objetivo d e 

um programa, e nvolvendo um conjunto de operações limitadas no 

tempo. das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 

aperfeiçoamento da ação de governo; 
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IV. Operação especial, as despesas Que não contribue m para a 

m anutenção das ações de governo. das Quais não resulta um produto e 

n ão geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

V . Unidade orçamentária, o menor nível de classificação institucional, 

agrupada em órgãos orçamentários, entendido estes, como os d e maior 

n ível d a classificação institucional; 

VI. Transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes o u de capital 

a outro ente da Federação, a título de cooperação, a uxilio ou assistência 

finan ceira, que não decorra de determinação constitucional o u legal ou 

se destine ao S istema Único de Saúde; 

VII. Concedente, o órgão ou entidade d a administração pública direta ou 

indireta, responsável pela transferência d e recursos financeiros; 

VIII. Conveniente, o ente da Federação com o qual a adminis tração pública 

municipal pactue a execução de um programa com recurso proveniente 

da transferência voluntária. 

§ 1 ° As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no P rojetode Lei Orçamentéria de 2025 por programas e respectivos 
projetos, a tividades o u operações especíais, com índicação do produto, da 
unidade de medida e da meta física . 

§ 2º O produto e a unid ade de medida a que se refere o § 1 ° d evera o ser 
os m esmos especificados pa ra cada ação cons tante do Plano Plurianual 
2022/2025. 

§ 3º Cada ação orçamentária , e nte ndida como sendo a atividade, o 
projeto e a ope ração especial, Identificará a função e a s ubfunção às quais se 
vinculam, e m conformidade com a P o rtaria n°. 42, de 14 de a bril de 1999, d o 
Ministério do Plane ja m ento, Orçamento e Gestão e suas alterações pos te riores. 
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§ 4° A subfunção, nível de agregação imediatame nte infe rior a função, 
devera evidenciar cada area da atuaç.ao governamental, ainda que esta seja 
viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e privadas. 

Pantgrafo únlço, As metas fiscais previstas no Anexo li desta Lei poderao 

ser a justadas no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua 

elaboração, alterações dos parâmetros macroeconômicos uti lizados na estimativa 

das receitas e despesas e do comportamento da ,.espectiva execução. 

Art. 5°. A L e i Orçamentária Anual obedecerá à e laboração do Orçamento do 

Município de B rejo do Piauí-PI , relativo ao Exercício Finan ceiro de 2025, as 

diretrizes gerais e específicas de que trata este Capitulo, consubstanciadas no texto 

desta Lei. 

Art. 6°. Os valores da receita e da despesa se rao orçados com base nos 

seguintes fatores: 

1. Execuçã o orçamentária dos últimos trê s exerc ícios (Demons trativo Ili -

Metas FisC<:1 is Atuais Comparadas com as Metas F lsC<:1is F lxada5 nos 

Três Exercícios Anteriores); 

li. 

Ili. 

IV. 

V. 

VI. 

Arrec adação efetiva dos últimos trê s exerc ícios, bem c omo o 

comportamento da arrecadação no primeiro quadrimestre de 2021 , 

considerando-se. ainda. a tendência para os quadlimestres seguintes: 

Alterações na legislação tributária (De monstrativo V II - Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita) ; 

Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela 

munic ipal idade ; 

Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com 

base na análise da conjuntura econômica do pais e da política fiscal do 

governo federal; 

Metas de melhoria de gestã o e diminuiçã o de perdas de arrecadação a 

serem desenvolvidas; 
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VII. lndice de participação do município na distribuição do ICMS, f ixado 

para 2024 e. se estiver apurado. o provisório para 2025: 

VIII. Projeção da taxa de crescimento econômico para o ano de 2025; 

IX. Outros fatores que possam influir significativamente no comportamento 

da arrecadação no ano de 2025, desde que devidamente embasados. 

Art. 7°. A e laboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2025, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 

da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas, observando-se o princípio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comu nidade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas e tapas. 

Art. 8°. A Lei Orçamentária Anual poderá lnclulr a programação constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 2022/2025, que tenha sido objeto de 

projetos de Leis especifica. 

Art. 9 ° . A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as receitas e despesas de 

cada uma das Unidades Gestoras, Identificando com código de destinação dos 

recursos, especificando aqueles vinculados a seus fundos e aos Orçamentos Fiscais 

e da Seguridade Social , desdobrados as despesas por função, subfunção, 

programa, projeto e atividade ou operações especiais e , quanto a sua natureza, por 

categoria econômica , grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 

tudo em conformidade com portarias MOG 42/1999 (atuallzada pela portaria 

SOF/ME Nº 2 .520 de 21 de março de 2022), Portaria interministerial Nº. 163/2001 

(atualizada pela portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103 de 05 de outubro de 2021), 

conjunta STN/SOF/ME Nº. 117 de 28 de outubro de 2021 e alterações posteriores. 

Art. 1 O. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base 

â execução orçamentária observada no período de janeiro a junho de 2024, 

observando-se: 
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Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, 

a inda, s er corrigidos dura nte a exec uçã o orçamentá ria por c rité rios que 

vierem a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados 

à luz das prioridades estabelecidas nes ta Lei, te rão preferência sobre 

novos projetos. 

A Lei Orçamentária Anu a l observará, na estimativa da re ceita e na 

fixação de despes a , os efeitos econômicos decorrentes da ação 

governamental. 

A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações 

de expansão . 

Os recursos ordinãrios do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atende r despesas de capita l , depois de ate ndidas as 

des pesas com pessoal e encargos s o c iais. o s erviço da dívida e outras 

des pes as com o custEtio adminis trativo e operacional . 

O Munic ípio apl icará no m ínim o 25º/o (vin te e cinco por cento) da 

receita proveniente de Impostos e das transferências de recursos deles 

decorrentes n a manutençã o e des envolvimento do ens ino, em 

cumprimento ao disposto no art. 212 da Constitu ição Federal , fican do 

assegu radas dotações o rçamentãrias próprias para o Fundo de 

Manutençã o e Desenvolvimento da E ducação B á sica e de V aloriz açã o 

dos Profissionais da Educação, na forma do Art. 60 da A D CT e e da Lei 

N .0 14.113 de 25 de Dezembro de 2 .020. 

VII . A aplicaçã o de no mínimo 15% (quinz e por c ento) em açõ e s e serviços 

públicos de saúde da Receita proveniente de Impostos e das 

Transferências de Recursos, cumprirá ao disposto na Lei 

Complementar nº 141 , de 13 de janeiro de 2 01 2 . 

V III. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de 

crédito autorizado pelo Legislativo. com destinação e vinculação a 

IX . 

X . 

XI. 

projeto específico. 
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Não poderão ser fixadas despes as sem que estejam definidas as 

fontes de recursos e observadas às metas programáticas setoriais 

constantes na presente Lei. 

Todas as despesas relativas à Divida Pública Municipal constarão da 

Lei O rçamentária, compreendendo juros, amortizações e o utros 

encargos. 

Será estabelecida a Res erva de Contingênc ia. em até 1%, cuja forma 

da utilização a montante, estará definida com base na Rec eita Correnta 

Líquida, des tinada ao atendimento d e pas sivos contingentes e outros 

riscos e eventos fisca is Imprevistos. 
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Parágrafo Único: Na h ipótese de ficar demonstrado que a reserva de 

contingência não precisará ser utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser 

utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por meio de Decreto do 

Poder Executivo, nos termos do Art. 40 e 41 da Lei Federal n ° . 4.32 0/64, sem onerar 

a margem de suplementação orçamentária por decreto a ser a utorizada na Lei 

Orçamentária Anual, relativa ao Exercício de 2025. 

Art. 11 . As despes a s ê conta de Inves t imentos em Regime de Execu ção 

Especial, somente serão permitidas para projetos ou atividades novas decorrentes 

d e calamidade pública dec larada pelo Munlclplo, n a forma do Art . 167, § 3°, da 

Constituição Federal. 

Art. 12. Em cumprimento ao disposto na alínea ''f' do inciso I do Art. 4° da Lei 

Complementar Federal - LRF nº 101 , de 04/05/2000: 

Fic a o Poder E xecutivo autorizado a : 

§ 1°. Efetuar despesas de custeio de competê ncia de outros entes da 

Federação, inclu sive institu ições. Públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro 
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Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentária 

Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres. 

§ 2°. Nas realizações das ações de sua competência, o município poderá 

transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que competíveis 

com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual. mediante convênio, 

ajustes ou congênere, pelo qual fiquem clarament e definidos os deveres e 

obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestações de contas. 

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a 

capacidade d o Município. 

~ 
DA EXECUÇÃO DAS PROGRAMAÇÕES INCLUIDAS POR EMENDAS 

PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

Art . 13 - Fica Inserido em conformidade com a Emenda n º 01/2024 a Lei 

Organlca Municipal a qual Inclui art. 92ª, que Institui o orçamento impositivo. e 

dispõe sobre execução orçamentária e financeira da programação incluída por 

emendas individuais do Legislativo a Lei Orçamentária Anual - LOA. 

§ 1°. A programação lnclulda por emendas de vereadores a Projeto de Lei 

Orçamentária Anual será aprovada no limite de 2% (dois por cento) da receita 

corrente liquida do exercício anterior ao do projeto, devendo a metade, ou seja. 50% 

(cinquenta por cento) desse percentual ser destinado a ações de serviços públicos 

de saúde. 

§ 2c,. A execução do montante destinado a ações de serviços públicos de 

saúde previstos no § 1 º deste artigo, Inclusive custeio, serâ computada para os fins 

do inc. Ili do§ 2º do art. 198 da Constituição Federal de 1988, vedado o destinação 

para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 
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§ 3°. Fica obrigatório a execução orçamentária e fi nanceira das programações 

a que se refere o no § 1 º deste artigo em montante correspondente aos percentuais 

ali previstos da receita corrente llqulda realizada no exercfcio anterior, conforme o 

disposto no § 9º do art. 165 do Constituição Federal de 1988 e Emendas 86/2015 e 

100/2019. 

§ 4°. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento 

da execução financeira prevista no § 1 ° deste artigo, até o limite de 0 ,300% (zero 

virgula trezentos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior. 

§ Se,. As emendas impositivas previstas no § 1º deste artigo deverão ter 

frações igualitárias entre os vereadores, respeitando o limite máximo de até 02 

(duas) ações. 

SEÇÃO UI 
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 14. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada 

por Lei , compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e 

Indireta, inclus ive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

§ 1 °. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível , 

com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade 

de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir 

discriminado: 

a) Despesas Correntes: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

2 - juros e encargos da divida Interna; 

3 - outras despesas correntes; 
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§ 2° A Reserva de Contingência será identificada pelo digito "9". no tocante ao 

grupo de natureza da despesa. 

§ 3°. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas 

que caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 4 °. No Projeto de Lei Orça mentária Anual seré atribuído a cada Projeto e 

Atividade, sem prejuízo das codificações func ionais programáticas adotadas um 

código numérico sequencial . 

§ 5°. A modalidade de aplicação dos recursos seré expressa através d e 

códigos indicadores com a seguinte tipologia , podendo ser a lterada para atender a 

conveniência da execução orçamentária: 

1. Transferências lntragovernamentais a Entidades não integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social (15 ) ; 

li. Transferências à União (20); 

Ili. Transferências a E stados e ao Distrito Federal (30); 

IV. Transferências a Municípios (40); 

V . Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucrativos (50): 

VI. Transferências a Instituições Privadas com fins Lucrativos (60); 

VII. Aplicações Diretas - Admin istração Municipal (90): 

VIII. Aplicações Diretas Decorrente de operação entre Órgãos, Fundos e 

Entidades Integran tes dos orçamentos Fiscais e da Seguridade Social. 

li 
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IX. Reserva de Contingência (99); 

Art. 15. As operações de crédito por antecipação da Receita, contra tados 

pelo Município, serão totalmente liquidadas até o final do exercício; em que forem 

contratadas. 

Art. 16. Nos moldes do art. 165, § 8° da Constituição e do art. 7°, inciso 1, da 

Lei 4.320/1964 , a lei orçamentéria poderé conceder, no méximo, até 50% (cinqüenta 

por cento) para abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 17. Em face de perdurar o isolamento requerido pela crise epidêmica , 

serão virtuais as audiências públicas dete rminadas no art. 48, § 1°, Inciso 1, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal . 

Art. 18. A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos, por meio 

de auxil ias financeiros , materiais de distribuição gratuita ou patrocinio, para d ireta ou 

indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou apoiar atividades de 

interesse público. 

§ 1 ° Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

1 - auxílios financeiros a pessoas tisicas: dotações des tinadas a atender 

despesas de concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob 

difere ntes modalidades, como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou 

complementação na aquisição de bens; 

li - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atende r despesa 

com a aquisição de materiais de distribuição g ratuita, tais com o livros didáticos, 

g ê neros alimentícios, materiais de construção e outros materiais ou bens que 

possam ser distribuídos gratuitamente; 

12 
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Ili - patrocínio: dotações destinadas a apoiar financeiramente eventos 

esportivos, religiosos e culturais. tendo como contrapartida a divulgação da marca do 

órgão transferidor; 

Art. 19. A proposta orçamentária do P oder Leglslatlvo será encaminhada ao 

executivo até 15 de julho de 2024, para serem incluídos na proposta Orçamentária 

do Município. 

Parágrafo único - Para efeito do d isposto na Lei Orgênica do Município, 

ficam estipulados os limites para elaboração da proposta o rçamentária do 

Leglslatlvo: 

1. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, lncluldo os subsidies 

dos vereadores e exclu ídos os gastos com inativos, não poderá 

ultrapassar 7 % (sete por cento) do somatório da receita tributária e das 

transferências const itucionais efetivamente realizadas no exercício 

anterior, conforme Art. 29-A , Inciso I da Constituição Federal (E.C. n .0 

58/2009). 

l i. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsidies dos vereadores 

deverão observar o disposto no Art . 29-A, § 1 ° da Constituição Federal 

(E.C nº 25/2000). 

Art. 20. A proposta o rçamentária do P oder Legislativo deve conter os 

elementos d e despesa 32 .00 .00.00 - Juros e Encargos da Dívida, e 46.00.00.00 -

Amortização da Divida , e seus desdobramentos apropriados, no valor do débi to 

previdenciário de responsabilidade da Câmara Municipal apurado na n egociação de 

dívida com o INSS. ficando o poder Executivo autorizado a descontar de parcela do 

repasse do duodécimo o equivalen te ao valo r da prestação ven cendo n o mês do 

repasse , em cumprimento do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do 

Piaul no parecer resultante do Processo TCE-08926/1 O. 
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CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 21 . Acompanharão o Projeto de L ei Orçamentária Anual: 

1. Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social , bem como do conjunto dos dois orçamentos, apresentado de 

forma sintética e agregada , evidenciando déficit ou superévit e o total de 

cada um dos orçamentos; 

li . Demonstrativo das R eceitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social; bem como do conjunto dos dois orçamentos, segundo as 

categorias e subcategorias econômicas; 

Ili. Quadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade 

social, bem como do conjunto dos dois orçamentos; 

a) P or classificação institucional; 

b) Por função; 

c} Por subfunção; 

d) Por programa ; 

e) Por grupo de despesa; 

f) Por modalidade de aplicação; 

g) Por elemento de despesa. 

IV. Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 

Fundamental, do Ensino Infantil e do D esenvolvimento do Ensino; 

V . Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos 

do Município; 

VI. Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, em term o global e por ó rgãos; 
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VII . As tabelas explicativas de que trata o Art . 22, inciso Ili , letras A , B e C , 

sobre a evolução da Receita, letras D , E e F sobre a evolução da 

Despesa . conforme a Lei nº 4 .320/64. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 22. O Poder Exec utivo, tendo em vista a capacidade finance ira do 

Município, procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a 

serem inclufdas na proposta orçamentária. podendo. se necessário. incluir 

programas de operações de crédito. 

Art. 23. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir na composição total da 

receita recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167. Inciso Ili da Constituição Federal. 

Art. 24. A Lei Orçamentária poderá a utorizar a realização de o perações de 

crédito por antecipação da receita, desde que observado o disposto no Art . 38, da 

L ei Complementar nº 101 /2000. 

Art. 25. As despesas com o serviço da dívida do Município, deverão 

considerar apenas as operações contratadas e as p ropriedades estabelecidas, bem 

assim as autorizações concedidas. até a data do encaminhamento da proposta de 

L ei Orçamentária. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSICOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL 

E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 26. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da 

unidade, universalidade e anualidade. 
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Art. 27. O Orçamento Fiscal do Município abran gera todas as receitas e 

despesas do Poder Executivo, seus fundos. órgãos e entidades e bem assim do 

Poder L egislativo. 

Parágrafo único. Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 

e ntidades Integrantes do O rçam e nto d a Seguridade Social. 

Art. 28. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 

governamentais dos poderes. órgãos e fundos da Administração Direta. vinculadas a 

á reas de Saúde, Previdência e Assistê ncia Social e obedecerá ao definido na L ei 

dos Fundos de Saúde e A ssistência Social e da Lei Orgênica do Município. 

Art. 29. O orçamento de investimento previsto na L ei O rga nica do Município 

de detalhará, lnd lvldualmente por categoria de programação e natureza da despesa 

as aplicações destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente Lei. 

Art. 30. Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais 

do magistério da educação b ásica em efetivo exercício na rede pública, nos termos 

dos Arts. 21 e 22 da Lei Federal N .0 11.494/2007, observando as condições 

estipuladas no Art. 169, § 1º, incisos I e li da Constituição da República . 

CAPiTULOVU 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 31. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líqu ida; sendo 54% para 

o Poder E xecutivo e 6% para o Poder L egislativo, aten dendo ao disposto no inciso 

16 
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Ili , do Art. 19 e inciso Ili , do Art. 20, da Lei Complementar n º 101 , de 04 de maio de 

2000 , bem como ao disposto no Art . 182 da Constituição Estadual e na Lei Orgênica 

do Município. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limi tes estabelecidos nos 

suprame ncionados Arts . 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000, será realizada 

ao final de cada semestre. 

§ 2 ° . Entendem-se como R eceita Corrente Líquida para efeitos de limites do 

presente artigo. o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e 

Indireta, excluldas as Receitas relativas à cont ribuição dos servidores para custeio 

do sistem a de Previdência e Assistên cia Social, conforme Inciso IV, letra e do art. 2'° 

da Lei Complementar nº 101. de 04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este 

artigo, abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes 

Despesas: 

1. Salários (vencimentos e va ntagens fixas e variáveis); 

li. Obrigações patronais (encargos sociais); 

Ili. Proventos de aposentadorias, reformas e pensões ; 

IV. Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito; 

V . Subsidies dos Vereadores; 

VI. O utras D espesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração a lém 

dos índices lnflaclonárlos, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, 

bem como a admissão, a qualquer titulo, pelo ó rgão ou entidades da Administração 

Direta, Autarquias e Fundações. só poderá ser feita se houver prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas até o fina l do 

exercfcio e obedecerão ao lim ite do caput deste artigo. 
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§ 5 °. Os valores dos Contratos d e Terceirização de Mão de Obra que se 

referem à substit ulçao de servidores e empregados públicos serão contabilizados 

como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e 

regras capitu ladas na Emenda Con stitucional n ª 62, de 09 de Dezembro de 2009 e 

na Lei Municipal correspondente . 

Art. 32. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem f ins 

lucrativos de reconhecida utilidade pública; a pessoas físicas. carentes, mediante 

processo interno, nas á reas de educação, saúde e assistência social. 

§ 1 °. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, 

dos Planos de Aplicaçao apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo P oder 

Executivo, dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 

(trinta) dias do encerramento do exercício. 

§ 3°, Fica vedada à concessão de ajuda financeira às entidades que não 

prestarem contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas 

contas aprovadas pelo Executivo Municipal. 

~ 
DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE PARA A CÂMARA 

Art. 33. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçam entárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrera con forme o 
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disposto no Art. 29 da Constituição Federal e na Emenda Constitucional n º 58, de 23 

de D ezembro de 2009. 

Parégrafo único . O Poder Exec utivo repassará ao Poder Legislativo, até o 

dia 20 (vinte) de cada mês, 7% (sete por cento) de sua receita, relativa ao somatório 

da receita t ributária e das transferê ncias previstas no § 5º do a rt . 153 e nos arts. 158 

e 159, da Constituição Federal , efetivamente realizada no exercício anterior , 

excluindo-se os valores de convênios, alien ações de bens, fundos especiais e 

operações de crédito, desde que aprovado por lei específica tomando este poder 

Independente. 

Art. 34. o Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse 

mensal do Duodécimo ao Poder Legis lativo. o s débitos previdenc iários c om INSS, 

nao pago pelo Legislativo até o seu vencimento o qual fora debitado 

automaticamente na Conta do FPM. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA PO MUNICIPIO 

Art. 35. A estimativa da receita que constará do projeto de L ei Orçamentária 

para o Exercício de 2025, contemplara m e d idas de aperfeiçoamento da 

administraçã o dos tributos municipais, com v istas à expansão da base tributária e 

consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 36 . o Prefeito Municipal encaminhará â cam ara propostas de alterações 

na legis lação Tributária . verificada a necessidade ou conveniência adminis trativa. 

visando a : 

1. Adequação das alíquotas dos tributos Municipais: 

li. P riorização dos tributos diretos ; 

ESTAD O DO PIAUl 
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Ili. Aplicação da justiça fiscal; 

IV. Atualização das taxas; 

V. Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

municipais. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de Setembro de 2024, 

o Projeto de L ei Orçamentária Anual à Camara Municipal, que apreciará até a última 

Sessão Legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de lei Orçamentária Anual não for 

encaminhado até 31 de Dezembro de 2024 , fica o Legislativo Municipal autorizado a 

adotar a lei orçamentária em vigor como proposta orçamentária, nos termos do 

Parágrafo único do Art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 38. A Lei Orçamentária serâ sancion ada até 31 de Dezembro de 2024, 

acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - O.D.D ., especificando por 

órgão, os projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos 

desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1° - A s alterações decorrentes da abertura de c réditos adicion ais 

integrarão os Quadros de Detalhamento de Despesas, observados os limites fixados 

n a Lei Orçamentária , 

1 • Os Projetos de Lei Orçamentãrios Anuais e de Créditos Adicionais, 

bem como suas propostas de modificações refer idas na Lei O rgânica do Município, 

serão apresentadas com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta 

L ei. 
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li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares a utorizados na 

Lei Orçamentária Anual se rã o a companhado s , na s ua publicaçã o, d a especificação 

d a s dotaçõe s neles contidos e d a s fontes de recurs o s que os ate nderão . 

§ 2° - Fica autorizada a transposiçã o, o remanejamento ou a trans ferê ncia 

de recursos de uma categoria Econômica/Grupo de Natureza de 

Des pesa/Moda lidade d e aplicação s em interferir no limite do percentual de 

suplementação dos c réditos adicionais a serem estabelecidos n a le i orçamentária. 

pode rá ser feito por Decreto do Pre feito Municipal (art . 167, V I da CF), até o limite de 

30% do total da despesa fixada presente na LOA. 

Art. 39. Efetuar com estrita observancla a emissão de Relatórios e 

demonstrativos em cumprimento de prazos. limites de aplicação de rec ursos de 

conformidade com as disposições do Art . 6 3 da Lei Complementar n º 101 . de 04 de 

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade F iscal. 

Art. 40. Em c umprtmento ao dis posto na allnea "e .. do Inciso I do artigo 4° da 

Lei d e Responsabilidade Fiscal - LRF nº 101 . d e 04/05/2000, a alocação dos 

recursos da Lei Orçamentária será feito de forma a propiciar o controle de custos 

das a ç ões e a avaliaç ão dos resultados dos programas do Gove rno Municipal. 

Parágrafo Único - A avaliaç ão dos resultado s obtidos em cada Órgão, dos 

programa s financiados com recursos Orçamentários que integram a execução do 

Orçamento, conforme dispõe o Art. 4 ª, 1, alínea "e " da LRF, deverá ser procedida 

pelo Poder Executivo em cada bimestre, fic ando o Controle Interno do município 

,.esponsável pela ap,.eciação dos ,.elatódos, adotando as medidas pa,.a o 

cumprimento das metas fis cais, que a companhará a evoluçã o dos resultados 

primário e nominal, durante o E xe,.clcio F inanceiro de 2024. 

2 1 

Art. 41. Fica o Poder E xecutivo e o Poder Legislativo autorizados a realizar 

concurso público para preenc himento de vagas e cargo no êmbito da administração 

municipal , desde que não venham a ultrapassar o limite prudencial dos gastos com 

pessoal, elencados no Art. 30 da presente Lei. 

Art. 42. A lei d e diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da admin istração pública municipal , inclu indo as despesas de capital 

para o exercício finance iro subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária 

Anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 43. Caso seja necessário o Poder Executivo adotará à limitação de 

e mpenho das dotações orçamentárias e da movimentação finance ira , em 

conformidade com alinea "b" inciso I do Art. 4° da LRF nº 10 1 , de 04/05/2000, para 

a t ingir as metas fiscais previstas no A n exo de Metas Fiscais desta Lei orçamentária , 

seré feita de forma proporcional ao montante das recu rsos a locados para a 

atendimento de .. outra s des pes a s correntes inversões financeiras .. de c ada poder. 

aos trinta dias subsequentes. 

Art. 44. Visando a desenvolvimento do associativismo, a Governo Municipal 

poderá fazer parcerias ou contratações com associações com u n itárias para a 

execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 45. O Governo Municipal prestaré assistência social individual , ou 

coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situ ação d e risco, 

abaixa da linha de pobreza, ou em condições de v ulnerabilidade. 

Paragrafo Único - Para as Finalidades do disposto no caput deste artigo, 

será considerado abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a família com 
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Insuficiê ncia d e recursos econ ômicos para satisfazer as necessidades básicas 

m ín imas de subs istê ncia. 

Art. 46. Serão cons ide radas le gais as d espesa s c om multas , juros e outros 

ac,.ésclmos decorrentes de eventual atraso no pagamento de comp,.omlssos po,. 

Insuficiê ncia de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento d e d espesas 

imprescindíve is ao ple no func ioname nto das atividades e e xec u ç ão dos p,.oje tos da 

adm inistração municipal. 

Art. 47. - Caso o P rojeto da Lei Orçamentária de 2025 não seja aprovado e 

s ancionado até 31 de D ezembro de 2024, a programação dele constante poden~ ser 

executado até a edição da respectiva Lei orçamentária na forma originalmente 

e n caminhada a Câmara L egislativa. excetuados os investimentos em novos projetos 

custeados exclu sivamente com ,.e cursos o,.diná rios do Tesouro Munic ipal . 

Art. 48. Revogadas as disposiç õ e s em contf'áf'io , esta Lei entra,.á em vigor na 

data d e s u a publicação, produzindo se u s efeitos a partir de 1° (prime iro) de janeiro 

de 2025 . 

Gabinete do Prefeito de Brejo do P l auf~PI, 02 de julho 2024. 

FABIANO FEITOSA 
LIRA:50794752349 

As sinado d e forma digital por 
FA BIANO FEITOSA 
LIRA:50794 7 52349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

507.947.523-49 
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ANEXO l O METAS E PRIORIDADES 2025 

A Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000, es tabelece, em seu 
artigo 4 º , que Integra rã a Lei d e D iretrizes Orçamentárias - LDO o Anexo d e M e tas 
Fiscais . Em cumprimento a e s sa determina ção le g a l , o referido A nex o inclui o s 
seguintes demonstrativos: 

DESCRICAO DAS ACÔES E METAS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE EXECUTORA: 01.01 .00 • CÂMARA MUNICIPAL 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER 

LEGISLATIVO. 

AÇ ES: 

- Restauração, Reforma, Ampliação e Equipar P rédio da Câm ara Municipal; 

- Aquis ição de Veículo; 

- Aquis içã o de Imóvel ; 

Aquisição de equipamentos e Material Permanente; 

- Contribuição a Entidades ; 

- Manute nção da Cam ara Municipal; 

- Encargos com Assessoria Jurídica Tec . Administrativa; 

- Assina tura de Informativos d e Revistas e Jornais; 

- Manutenção dos encargos de contro le inte rno e externo; 

- Publicação de Aios do Poder Legis lativo; 

- Encargos com Assessoria de Imp rensa . 

UNIDADE EXECUTORA: 02.01 .00- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

OBJETIVO · DESENVOLVER ARTICULAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS 

POLITICAS DO GOVERNO MUNICIPAL. 

AÇ ES: 
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- Aquisição de veic ulo; 

- Aquisição de e quipamentos e material p e nnane nte; 

- Equipar Setor de Comunicação; 

- Implantar, e quipar e estruturar a guarda municipal; 

- Encargos com Assessoria Jurídica; 

- M a nutenção da Secretaria Munlclpal d e Gove rno; 

- Contribuição a Entidades; 

- Encargos com Assessoria d e Imprensa; 

- Adminis tração da Junta do S eivlço MIiitar; 

- Encargos com a S egurança Pública; 

Manutenção da Guarda M unicipal ; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO . PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

OBJETIVO - GERENCIAR ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO E EXECUÇÃO DAS 
DESPESA S, DESENVOLVER POLITICAS DE PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

AÇ ES: 

Construir, Amplia r , R eformar e Equipar prédio da Pre feitura Munic ipa l ; 

Aquisição de Equipa m e ntos e M a te riais P e rmane nte; 

Aquisição de B e n s Imóveis; 

Aquisição de veículos; 

- M a nute n ção e encargos da S ecretaria Munic ipal de Administração, Pla n eja m e n to 

e Orçamento; 

- Inde nização Administrativa e S e nte nças Judiciais; 

- Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

- Manutenção dos Serviços Contábeis; 

- Manutenção d e S e rviços T e le fônicos; 

- M a nutenção d e Serviços de Energia Elétrica; 

- Encargos com Obrigações Patronais; 
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- Encargos com o PASEP; 

Manute nção d e Serviç os d e Água e Esgoto; 

- Manutenção dos Serviços Postais; 

Encargos com a retransmissão do s inal de TV; 

- Manutenção dos Serviços de Radiodifusão; 

- Encargos com a Dfvida Interna; 

- Reserva de Contingência. 

- Manutenção do D e partamento de Almoxarifado e Patrimônio; 

Encargos com Publicação de Editais e Notas; 

- Encargos com Assinaturas de Revistas e Jornais; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.00 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNlcf PIO. 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES DO CONTROLE DOS GASTOS 

PÚBLICOS 

AÇÕES: 

Aqu isição de Equipamentos e Material Permanente; 

Construir, Restaurar, Reformar e Equipar Prédio da Controladoria ; 

- Manutenção dos Serviços da Controladoria Geral do Município; 

UNIDADE EXECUTORA 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETIVO - PROMOVER O DESENVOLVIMENTO E INCENTIVO A EDUCAÇÃO 

PUBLICA DE QUALIDADE NO AMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

AÇ ES: 

- Construir, Ampliar e Restaurar unidades escolares; 

- Aquisição de Equípamentos e Materiais Permanentes para unidades escolares; 

- Aquisição de Imóvel ; 

- Construir, Ampliar, Restaurar e Equipar Creches Municipais; 
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Construir, Ampliar, Res taurar e Equipar Pré-E scolas; 

Construir, Restaurar, Ampliar e Equipar Prédio da Secretaria d e Educação; 

- A qulslçao d e Veíc ulo: 

Construção de Quadras Escolar-as; 

- M a nute n ção do Programa Dinheiro Dire to na E scola-PODE; 

Manutenção do Programa Brasil Alfabetizado; 

- Dispê ndios com a Quota Salérlo Educação - QSE; 

- Adminis tração e Encargos da Secreta ria Municipal de Educação; 

- Adminis tração do Ensin o Fundamental ; 

Manutenção do Programa Nacional de Alimentação E scolar - PNAE; 

- Enca rgos com Tra n sporte E scola r ; 

Encargos com manutenção de Creches; 

M a nute n ção do E n sin o Pré -Escola r ; 

M anutenção do Programa da Educação de Joven s e Adultos; 

- Distribuição d e Bolsas para Estudantes Carentes; 

Tre iname nto e Capaci tação de Recursos Huma n os na á rea de educação; 

Encargos com Educação E specia l; 

- Pro grama alfabetização solidária; 

- Programa Nacion al de Alimentação em Creche - PNAC 

- Aquisição de livros para estudantes carentes; 

- Aquisição de Transporte Escolar; 

Fornecer fardamento escolar aos alunos do e nsino fundamental da rede 

municipal de educação ; 

Aquisiçã o de veículo para a Educaçã o - FUNDEF; 

- Aquisição d e Material Permane nte p a ra a Educação - FUNDEF; 

- Con st. Ampl iação e Restauração de Unidade Escolares - F UNDEF: 

- Const. Ampliação e Restauração de Creches• FUNOEF; 

C o n st. Ampliação e Res ta uração de Pré-Escola - FUNDEF; 

- G estão e Aplicação dos R ecursos do FUNDEF; 

ESTADO DO PIAUi 
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UNIDADE EXECUTORA: 02.04.01 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIEMNTO DA EDUCA ÇÃO BÁSICA - FUNDEB . 

OBJETIVO - MANTER E DESENVOLVER UMA EDUCAÇÃO PUBLICA DE 

QUALIDADE NO AMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

AÇÕES: 

- Construção, reforma e ampliação de unidades escolares: 

- Aquisição de equipamentos para unidades e scolares; 

Construçã o , Ampliação, reforma e equipar de creches escolares; 

- Construçã o , Ampliação, re forma e equ ipar pré-escolar; 

- Aquisição de Bens Imóveis; 

- Aquisição de vefculo; 

Encargos com Pessoal do Magistério Ensino Fundamental ; 

- Encargos com Pessoal do Magis t é rio Ensino Infantil - C reche; 

- Encargos com Pessoal do Magisté rio Ensino Infantil - Pré Escola; 

- Encargos com P essoal do Magistério Ensin o d e Jovens e Adultos; 

Encargos com Pessoal do Magistério da Educação Especial ; 

Encargos com Pessoal Administrativo; 

Treinamento, qualificação e capacitação d e p essoal; 

- O utras Despesas de c usteio; 

- M a nutenção dos serviços d e transp orte escolar; 

- Investimento na á rea da e ducação; 

- Manutençã o e Encargos do e nsino fundamental; 

- Manutenção e Encargos do ensino Infantil - Creche; 

- Manutenção e Encargos do ensino infantil - Pré-Escola 

- Manutenção e Encargos do programa de educação especial; 

- M a nute nção e Encargos da educação de jovens e adultos; 
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UNIDADE EXECUTORA 02 .05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

OBJETIVO - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE 

PÚBLICA NO MUNICIPIO 

AÇ ES: 

Aquisição de Veículos; 

Construir, restaurar, reformar e equipar postos de saúde; 

Administração da Secretária d e Saúde; 

UNIDADE E X EÇUTORA: 02.05.01 - F UNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

OBJETIVO - MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES DE SAÚDE NO MUNICIPIO. 

AÇ ES: 

- Construir. Restaurar. Reform ar e Equipar Postos de Saúde: 

- Con struir. Restaurar. Reformar e Equipar Unidade Básica de Saúde; 

- Aquisição de veículos (Ambulância, outros veículos) 

- Aquis ição de Imóvel ; 

- Construir . ampliar. reformar e equipar Consultó rio Odontológico: 

- Construir, Restaurar , Reformar e Equipar Unidade Mista de Saúde: 

- Construir e equipar academ ia ao ar livre; 

- Construir, R estaurar, Re formar e Equipar UPA - U nid ade de Pronto Atendimento; 

- Aquis ição d e unidade odontológica móvel; 

- Aquisição m aterial e/ou de equipam entos: 

- Construir, Res taurar, Ampliar e Equipar Prédio da Secretaria Municipal de Saúde; 

Aquis ição de Equipamentos e M aterial Permanente pera saúd e - COVID 19 

- Manut enção do programa de cofinanciamento; 

- Manutenção dos Programas Estaduais de Saúde; 

Aquisição de Materiais e medicam entos: 
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- Manutenção e Conservação de Postos de SaUde; 

- Manutenção do Programa de Erradicação e Controle de D oenças; 

- Encargos com Vigilância Sanitária; 

- Encargos com Vigilência em Saúde; 

- Manutenção S a ú de d a Família ; 

- Manutenção de Incentivo a Saúde Bucal ; 

- Manutenção dos Agentes Comunitários d e Saúde; 

- Manutenção da Farmácia B ásica; 

- Manutenção da Saúde na Escola ; 

- Manutenção da UPA - U nidade de Pronto Atendimento; 

- Manutençao das U n idades Básicas d e Saúde; 

- Enfretamento da Emergência Covid 19; 

- Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde; 

- Manutenção do Sistema de Saúde do Município ; 

- Manutenção e E n cargos de Assistê n cia Médica ; 

M anutenção do Laboratório de Prótese Dentária; 

Campanhas e Progra m as educativos e pre ve ntivos; 

Encargos com transporte de doentes; 

Reequipar Unidades de Saúde com reposição e recuperação de move is e 

equipamentos; 

Manutenção da Atenção Básica; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.06.00 - SECRETARIA M UNICIPA L DE AGRICULTURA 

E ABASTECIMENTO 

OBJETIVO - COORDENAR A POLfTICA AGRICOLA E ABASTECIMENTO DO 

MUNICIPIO 

AÇ ES: 

- Construir , Ampliar e Equipar Escolar Familia Agrlcola; 
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- Construir, Reformar, Ampliar e Equipar Mercado e Feiras; 

- Aquisição de Trator de Pneus e lmplementos A grícolas; 

- Realização de Obres e A q . De Equip. p/ Cen tro de Formação de Agricultura; 

- Aquisição d e veículo; 

- Aquisição d e Equipa m ento e Material P ermanente; 

- Const ruir. R eformar. Ampliar e Equipar Matadouro P úbllco Munlclpal; 

- lmpla nt. e Ampl. D e Unidade de B e n eficiam ento do C a ju: 

- Impla ntação e Ampliação do Agroind . de beneficiamento do Caju e outros Frutos; 

- Aquisição de Patrulha M ecan izada: 

Fortalecimento da Piscicultura: 

- Construir, R estaurar, Ampliar e Equipar Casa de F arinha ; 

- Manutenção da Secretarie Municipal de Agricultura ; 

Apoio e Produção Agríco la; 

- Produção e d istribuição d e semen tes e mudas; 

- Manutençã o de Mercados. Feiras e M atadouro P úblico Municipal; 

- Implantação e M a n utenção de Projeto Comunitá rio de Irrigação; 

- Aluguel de Trator e lmp lementos A g rícolas pera ereção e terceirização de 

produção; 

- Apolo a Emat8r; 

- E n cargos com Departamento de Coordenação e Abastecimento; 

- Aquisição de equipamentos e Acessórios Agrícolas; 

UNIDADE EXECUTORA 0 2.07 .00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO, URBANISMO E TRANSPORTE 

OBJETIVO - ATENDER A POPULAÇÃO COM OBRAS E SERVIÇOS DE 

UTILIDADE PÚBLICA, DESENVOLVER AS POLITICAS MUNICIPAIS DE 

HABITAÇÃO E MELHORARA AS CONDIÇÕES DE ACESSO A MORADIA. 
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AÇÕES: 

- Aquisição de Imóveis : 

Construção e Restauração d e Calçamentos; 

- Construção P a v im e ntação de Vias Públicas; 

- Aquisição de Equipamento e M ateria l Permanente ; 

- Abertura de R u as e Avenidas; 

- Aquisição d e Equipamento para Limpeza P ública; 

- Construção e Restauração de Praças, P a rques, J ardins e Outros Logradouros; 

- Constru ir, Restaurar, Equ ipar e Manter Casas Populares e Melhoria Habitacional 

- Construir, Restaurar e Equipar de Lavanderias Públicas : 

- Implantar, ampliar e equipar e letrificação urbana/rura l ; 

- Construção e Restauraçã o d e Estradas Vicinais; 

- R eforma, Construção e Ampliação do T e rminal Rodoviá rio; 

- Construção. a mpliação e recuperação de estradas, bueiros e passagem 

molhada; 

- Construção e reforma de cemitério público: 

- In denizações e desapropriações; 

- Aquisição d e Patrol; 

- Aquisição de equipamentos e Acessórios Agrícolas: 

- Urba nização de vias e outro logradouros públicos; 

- Construção de Portal P úblico; 

- Construção, Restauração e R ecuperação de Ponte: 

- Implantação de Segurança e Educação no Trâ nsito; 

- Construção e R estauração de Obras Públicas; 

- M anutenção dos Serviços de T ransporte ; 

- Implantação do P lano Diretor; 

- Administração e Encargos d a Secretaria ; 

- Manutenção dos Serviços de Limpeza Púb lica; 

- Manutenção dos Cem itérios e Serv. Funerários; 
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- Manutenção e Conservação de Praças, Parques, Jardins e Outros Logradouros 

- Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 

- Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais e Rodovias; 

- Manutenção de Casas Populares e Melhoria habitacional ; 

- Encargos com o departamento de transporte: 

UNIDADE EXECUTORA 02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

COMUNICAÇÃO, ESPORTE. LAZER E TURISMO 

OBJETIVO - PROMOVER O DESENVOLVIMENTO AS ATIVIDADES DE 

CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO E ASSESSORAR O PREFEITO NOS 

ASSUNTOS RELACIONADOS A POLITICA DE COMUNICAÇÃO 

AÇ ES: 

Construção e Restauração da Biblioteca Pública; 

- Aquisição de Acervo para Biblioteca Pública; 

- Construir, ampliar e recuperar de campo de futebo l; 

- Construção, RefonT'la e Ampliação de E stádio Municipal; 

- Implantação de Sistema de Infra-estruturar Turística no município: 

- Construção, Res taurar, Ampliar e Equipar Centro de Artesanato; 

- Construção/ Recuperação de Quadras e Ginásios de E sportes; 

- Construir e Equipar Academia ao Ar Livre 

- Implantar Programa Proinfo/ Telecentro; 

- Aquisição de veículos; 

- Manutenção e encargos do Departamento de Cultura; 

- Apoio âs atividades culturais do município; 

- Apoio ao Desporto Amador; 

- Encargos com o D epartame nto de Esportes; 

- Manutenção do Programa Prolnfo/Telecentro; 

- Encargos com Departamento de Lazer e Turismo: 

- Encargos e/Departamento de Comunicação e Relações Públicas; 

ESTADO DO PIAUÍ 
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- Prom oção de eventos culturais; 

- Promoção do D ia do Evangélico, Festejos do Padroeiro Municipal, Festas 

Juninas; 

- Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes; 

- Aquisição de Bens Imóveis; 

- Aquisição de equipamentos e m ateriais esportivos; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.09.00 - SECRETARIA M UNICIPA L DE ASSISTE.NCIA 

SOCIAL E CIDADANIA 

OBJETIVO-- GARANTIR U MA ASSISTENCIA DE MODO A CONTRIBUIR PARA O 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

AÇÕES 

- Construir, Restaurar e Equipar Prédio da Sec. De Assistência Social e Cidadania; 

- Aquisição Equipamentos e Materiais Permanentes; 

- Aquisição de veículo; 

- Construir, Restaurar, Ampliar e Equipar Prédio do CRAS; 

- Manutenção e Encargos da Secretaria ; 

- Manutenção e Apoio ao Conselho Tutelar. 

- Apoio as pessoas carentes; 

- D istribuição de cestas bâsicas , enxoval para grâvidas, fraldas para Idosos 

debllltados e apolo funerârlo; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FMAS 

OBJETIVO-- GARANTIR A PROTEÇÃO SOCIAL. PROMOÇÃO DA C IDADANIA. 

AÇÕES 
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- Construir, Restaurar e Equipar Centro de Convivência dos Idosos; 

- Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes; 

- Construir, Restaurar e Equipar CRAS; 

- Construir, Restaurar e Equipar Cozinha comunitárias; 

Atendimento de Emergência a Calamidade; 

Gestão Descentralizado da Programa Bolsa Família; 

- Proteção social especial; 

- Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Apoio as pessoas carentes; 

Distribuição de cestas básicas, enxoval para grávidas, fraldas para idosos 

debilitados e apoio funerário; 

- Programa BPC-questionário; 

- Manutenção do CREAS; 

Programa de atenção integral a família - PAIF/PBFI; 

- Programa de Melhorias Habitacionais; 

- Gestão Descentralizado do Suas - IGD-SUAS; 

- Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 

- Manutenção das atividades da Primeira Infância no SUAS -Programa Criança 

Feliz; 

Manutenção e ampliação dos Centro de Referência de Assistência Social -

CRAS; 

- Gestão dos Beneficiários Eventuais; 

- Manutenção e Conservação do Centro de Convivência do Idoso; 

- Const. Ampl. e Reforma de Prédios da Assistência Social; 

- Manutenção do Conselho Tutelar; 

Fortalecimento do Controle Social (CMAS) 

- Execução de Emendas para a Assistência Social. 
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UNIDADE EXECUTORA: 02.09.02- FUNDO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

OBJETIVO- GARANTIR A PROTEÇÃO SOCIAL, PROMOÇÃO DOS DIRETOS 

DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DESTE MUNICÍPIO. 

AÇÕES 

- Ações de garantia dos diretos da criança e do adolescente; 

- Ações de medidas sócio educativas pi crianças e adolescentes 

UNIDADE EXECUTORA: 02. 10.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TESOURARIA 

OBJETIVO- GERENCIAR ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO E EXECUÇÃO DAS 

DESPESAS DO MUNICÍPIO. 

AÇÕES 

- Aquisição de equipamentos e material permanente; 

- Manutenção do Departamento de Tributação; 

- Manutenção dos Serviços Contábeis; 

- Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças e Tesouraria; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.11 .00- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

OBJETIVO- MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES AMBIENTAIS E 

SANEAMENTO BÁSICO. 

AÇÕES 

- Construir, Recup, Equipar Chafarizes e Caixa Água; 

- Perfurar, Restaurar e Equipar Poços Cacimbões/T ubulares; 

- Const. , recup. , de açudes, barragens e barreiro; 

- Construir, Esgoto, Galerias e Canais de Drenagens; 
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- Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento Dágua; 

- Construir, Restaurar e Equipar Unidades Sanitárias; 

- Construir, Restaurar e Ampliar Aterro Sanitário; 

- Construir, Reformar, Restaurar e Equipar Cisternas; 

- Implantação de Sistema de Esgotamento Sanitário; 

- Construção e Ampliação do Sistema de abastecimento d'água; 

- Aquisição de equipamentos e material permanente; 

- Construção e Recuperação de Parques Ambientais; 

- Aquisição de Equipamentos para brigada de incêndio; 

- Manutenção de Poços, Chafarizes e Caixa D'água; 

- Preservação Ambiental dos Parques Públicos 

- Plano de Saneamento Bás. e Plano Munic. de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos; 

- Manutenção e funcionamento da Sec. de Meio Ambiente e Rec. Hídricos; 

- Ações de combate ao desmatamento e queimada; 

- Realização de Campanhas de Conscient. e Educação Ambiental 

UNIDADE EXECUTORA: 02.11 .01 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE­

F.MA 

OBJETIVO- MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES AMBIENTAIS NO 

MUNICÍPIO 

AÇÕES 

- Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente - F.MA 

FABIANO FEITOSA 
LIRA:50794752349 

Assinado de forma digital por 
FABIANO FEITOSA 
LIRA:50794752349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

507.947.523-49 
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AMF - DEM 1 {LRF, art. 4°, & 1°1 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TOTAL 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 
RESULTADO PRIMARIO (111)=(1-11) 
RESULTADO NOMINAL 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 
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r""".11/"a E-mai l : pmbrejo13@gmail.com 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2025 

R$1 ,00 
ZUiC> 2928 -· -- vmor "lltft'li,L ·- ·- "Jl;ftll.,L ·- Y8tvr "Jliftll.,L 

Corrente (A) Corwtanle (AIRCL) Correnta (B) Constante (BIRCL) Corrente (C) Conatanl8 (CIRCL) 
44.000.000,00 40.959.674,75 149,63% 46.200.000,00 41 .553.293,23 146,83% 47.586.000,00 41 .352.552,68 144,04% 

43.760.000,00 40.736.258,35 148,81% 45.948.000,00 41.326.638,90 146,03% 47.326.440,00 41 .126.993,30 143,25% 
44.000.000,00 40.959.674,75 149,63% 46.200.000,00 41 .553.293,23 146,83% 47 .586.000,00 41.352.552,68 144,04% 
43.479.940,00 40.475.550,02 147,86% 45.653.937,00 41 .062.152,19 145,10% 47 .023.555, 11 40.863.784,30 142,33% 

280.060,00 260.708,33 0 ,95% 294.063,00 264.486,71 0 ,93% 302.884,89 263.209,00 0 ,92% 
110.000,00 102.399,19 0,37% 115.500,00 103.883,23 0 ,37% 118.965,00 103.381,38 0 ,36% 

1.603.436,04 1.492.641,33 5,45% 1.683.607,84 1.514.273,82 5 ,35% 1.734.116,08 1.506.958,48 5 ,25% 

(2.081.406,51) (1 .937.584,86) -7,08% (2 .185.476,84) (1.965.665.80) -6 ,95% (2.251 .041,14) (1 .956.169,83) -6,81 % 
FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRA ç AO, SETOR CONTABIL 

Assinado de forma 
FABIANO FEITOSA digital por FA81ANO 

LIRA:50794752349 FEITOSA 
LIRA:50794752349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507.947.523.49 

* ,w6~1:i-u, ,1 ,,u,,.v,rr••'- ,r ªREJO ESTADO DO PIAUÍ 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 

.,. C NPJ : 0l.6 12 .567/ 0001 -8 1 Do ~--ui• Av. JoséOornosChavos n º8 1 
r'.19 • E-mail : pmbrejo13@gmal l. com 

- - ,:Jlfw4d.~tp~~-✓ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2025 

AMF - DEM 2 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO Meta Previstas %PIB %RCL MetasReallzadaa %PIB %RCL Varfavlo 
em 202S(A) em2023(B) Valor (C) • (IH) % ICl8JX 1UU 

RECEITA TOTAL 27 .527.340,00 0,0025 1,31 34.223.110,92 
RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 27.432.340,00 0,0025 1,30 33.925.392,00 
DESPESAS TOTAL 27.527.340,00 0,0025 1,31 31 .792.229,38 
DESPESAS PRIMÁRIAS (li) 27.347.240,00 0,0025 1,30 31.724.160,13 
RESULTADO PRIMÁRIO (111)=(1-11) 85.100,00 0,0000 º·ºº 2.201 .231,87 
RESULTADO NOMINAL 135.000,00 º·ºººº 0,01 2.498.950,79 
DIVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 105.640,64 0,0000 0,01 1.603.436,04 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (875.530,87) (0,0001) (0,04) (2.081.406,51) 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO, SEPLAN e RGF 

FABIAN0 FEITOSA Assinado de forma digital 
por FABIANO FEITOSA 

LIRA:50794752349 LIRA:50794752349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507.947.523.49 

0,0032 1,63 6.695.770,92 24,32% 
0,0031 1,61 6.493.052,00 23,67% 
0,0029 1,51 4.264.889,38 15,49% 
0,0029 1,51 4.376.920, 13 16,00% 
0,0002 0,10 2.116.131,87 2486,64% 
0,0002 0,12 2.363.950,79 1751,07% 
0 ,0001 0,08 1.497.795,40 1417,82% 

(0,0002) (0,10) (1.205.875 ,64) 137,73% 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO li · METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2025 

AMF • DEM 3 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO VAl,omi APKl:WB CORRENlll 
2022 - % 2024 % 2025 ' RECEITA TOTAL 23.880.711 ,20 27.527.340,00 15,27% 37.950.000,00 37,86% 44.000.000,00 15,94% 

RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 23.756.620,70 27.432.340,00 15,47% 37.730.600,00 37,54% 43.760.000,00 15,98% 
DESPESAS TOTAL 23.401 .435,90 27.527.340,00 17,63% 37.950.000,00 37,86% 44.000.000,00 15,94% 
DESPESAS PRIMÁRIAS (li) 23.305.427,28 27.347.240,00 17,34% 37.429.940,00 36,87% 43.479.940,00 16,16% 
RESULTADO PRIMÁRIO (111)=(1-11) 451 .193,42 85.100,00 -81 ,14% 300.660,00 253,30% 280.060,00 -6,85% 
RESULTADO NOMINAL 575.283,92 135.000,00 -76,53% 115.000,00 -14,81 % 110.000,00 -4,35% 
DIVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 105.640,64 105.640,64 0,00% 1.603.436,04 1417,82% 1.603.436,04 0,00% 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (875.530,87) (2.081.406,51) 137,73% (2.081.406,51) 0,00% (2.081.406,51) 0,00% 

ESPECIFICAÇÃO VALORE tA~ ,. .. 
2022 20D ' 2024 ' 2025 ' RECEITA TOTAL 21.201.794,20 25.568.445,27 20,60% 36.574.787,97 43,05% 40.959.674,75 11 ,99% 

RECEITAS PRIMARIAS (1) 21.091.624,07 25.480.205,64 20,81 % 36.363.338,4 7 42,71 % 40. 736.258,35 12,03% 
DESPESAS TOTAL 20.776.283,58 25.568.445,27 23,07% 36.574.787,97 43,05% 40.959.674,75 11 ,99% 
DESPESAS PRIMARIAS (11) 20.691 .045,12 25.401 .161 ,51 22,76% 36.073.573,63 42,02% 40.475.550,02 12,20% 
RESULTADO PRIMARIO (111)=(1·11) 400.578,94 79.044,13 -80,27% 289.764,84 266,59% 260.708,33 -10,03% 
RESULTADO NOMINAL 510.749,08 125.393, 16 -75,45% 110.832,69 -11 ,61 % 102.399, 19 -7,61 % 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 93.789,97 98.123,06 4,62% 1.545.331 ,57 1474,89% 1.492.641 ,33 -3,41% 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (777.314,59) (1 .933.289,90) 148,71 % (2.081.406,51) 7,66% (1.937.584,86) -6,91 % 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO, SEPLAN e RGF 

Assinado de forma 
FABIANO FEITOSA digital por FABIANO 

LIRA:50794752349 FEITOSA 
LIRA:50794752349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507.947.523.49 

2026 
46.200.000,00 
45.948.000,00 
46.200.000,00 
45.653.937,00 

294.063,00 
115.500,00 

1.683.607,84 
(2.185.476,84 

-41.553.293,23 
41.326.638,90 
41.553.293,23 
41.062.1 52,19 

264.486,71 
103.883,23 

1.514.273,82 
(1.965.665,80) 

R$1 ,00 

.. 2027 ' 5,00% 47.586.000,00 3,00% 
5,00% 47.326.440,00 3,00% 
5,00% 47.586.000,00 3,00% 
5,00% 47.023.555,11 3,00% 
5,00% 302.884,89 3,00% 
5,00% 118.965,00 3,00% 
5,00% 1.734.116,08 3,00% 
5,00% (2.251.041, 14 3,00% 

,. 2024 % 
1,45% 41.352.552,68 -0,48% 
1,45% 41.126.993,30 -0,48% 
1,45% 41.352.552,68 -0,48% 
1,45% 40.863.784,30 -0,48% 
1,45% 263.209,00 -0,48% 
1,45% 103.381 ,38 -0,48% 
1,45% 1.506.958,48 -0,48% 
1,45% (1.956.169,83) -0,48% 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO D O PIAUÍ 
CNPJ : O 1.612.567/0001-81 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO li -METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2025 

AMF - DEM 4 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso Ili) 

PATRIMONIO.UQUIDO 2023 % 2022 % 
PATRIMONIO/CAPIT AL - 0,00% - 0,00% 
RESERVAS - 0,00% - 0,00% 

2021 
-
-

RESULTADO ACUMULADO 22.089.453, 13 100,00% 16.514.831 ,72 100,00% 14.594.435,26 
TOTAL 22.GIM53, f3 100.00% 16.514.831112 

REGIME PREVIDENCIARIO 
PATRIMONlO UQUIDO 2023 % 2022 

PATRIMÔNIO 0,00% -
RESERVAS - 0,00% -
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS - 0,00% -
TOTAL . 0.00% . 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO e RGF 

FABIANO FEITOSA Assinado de forma digital 
por FABIANO FEITOSA 

LIRA:50794752349 LIRA:50794752349 

F ABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507.947.523.49 

100,00% 14.594~435.2'8 

% 2021 
0,00% -
0,00% -
0,00% -

0.00% . 

% 
0,00% 
0,00% 

100,00% 
100,00% 

% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 
Q.ll0% 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2025 

AMF - DEM 5 (LRF, art. 4°, § 2°, INCISO Ili) 
=-=---=~!.f'ID B 17&"8 2UZ3(aJ 

RECEITAS DE CAPITAL• ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) R$-
Alienação de Bens Móveis R$-
Alienação de Bens Imóveis R$-

DESPESA$ EXECUTADAS 2023fdl 
APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (li) R$-
DESPESAS DE CAPITAL R$-
Investimentos R$ -
Inversões Financeiras R$-
Amortização da Dívida R$-

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA R$-
Regime Geral de Previdência Social R$-
Reaime Próprio de Previdência dos Servidores R$ -

VALOR (Ili) R -

FABIANO FEITOSA Assinado de forma digital 
por FABIANO FEITOSA 

LIRA:50794752349 LIRA:50794752349 

F ABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507.947.523.49 

20D(b} 
R$-
R$-
R$-

2022 fel 
R$-
R$-
R$ -
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-

2021(c) 
R$-
R$ -
R$ -

2021ff) 
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$ -

2021 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
CNPJ : O 1.612.567/0001-81 
Av. José Gomes Ch aves nº81 
E-m ai l : pmbrelo13@gmail.com 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2025 

AMF - DEM 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alinea "a") R$ l ,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIAftlAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDl:NCIA DOS SERVIDORES • RPPS 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCº. ·-- • RPPS (FUNDO EM CAPltJU ,.,a.,.ll.O) 2021 2022 2023 
RECEITAS CORRENTES (1) - - -

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (li) - - -
RECEITAS DE CAPITAL (Ili) - - -
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZACAO • (M = (1 + Ili • li) . - -
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (FUNDO EM CAPIT.:61 t7 &r~o) 2021 2022 2023 

Benefícios - - -
Outras Despesas Previdenciárias - - -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZACAO M - - -
RESULTADO PREVIDENCIÃRIO • FUNDO EM CAPIT.:A117A!:ÃO M) = (IV-V)2 - - -
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 2021 2022 2023 
VALOR - - -
RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 2021 2022 2023 
VALOR - - -
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITA' ,., • .,. .. 0 DO RPPS 2021 2022 2023 
VALOR - - -
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZACAO) 2021 2022 2023 
VALOR - - -

FUNDO EM REPARTICAO (PLANO FINANCEIRO) 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (FUNDO EM REPARTICAO) 2021 2022 2023 
RECEITAS CORRENTES (VII) - - -
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - - -
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTICAO OX.I =MI+ VIII) - - -
DESPESAS PREVIDENC•"--•- • RPPS (FUNDO EM REPJn, -0) 2021 2022 2023 

Benefícios - - -
Outras Despesas Previdenciárias - - -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTICAO IXl - - -
RESULTADO PREVIDENCIÃRIO • FUNDO EM REPARTICÃO 00\ = (IX- >02 - - -
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTICAO DO RPPS 2021 2022 2023 
VALOR - - -
BENS E DIREITOS DO RPPS {FUNDO EM REPARTIÇAO) 2021 2022 2023 
VALOR - - -
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ADMINISTRACAO DO REGIME PROPRIO DE P. _. ___ NCIA DOS SERVIDORES" RPPS 
RECEITAS DA ADMINISTRACAO .. RPPS 2021 2022 
Receitas Correntes - -
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMIN101 _. - • - RPPS - 001) - -

- -
DESPESAS DA ADMINla 1 ··RPPS 2021 2022 
Despesas Correntes (XI li) - -
Despesas de Capital (XIV) - -
TOTAL DAS DESPESAS DAADMINloa RPPS (XYJ = IXIII + XIV) - -
RESULTADO DA ADMINlô"l ~ÃO RPPS (XVI)• fXII -XV)2 - . 
BENS E DIREITOS DO RPPS • ADMINISTRACAO DO RPPS 2021 2022 
VALOR - -

BENEFICIOS PREVIDEN a _ MNmDOS PELO TESOURO 
RECEITAS PREVIDENC" ª · - fBENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021 2022 
VALOR - -
TOTAL.DAS RECEITAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -
DESPESAS PREVIDENCJARIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021 2022 
VALOR - -
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) DMII) . -
RES. DOS BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) •(XVII• XYlll)2 - -

PROJEÇAO ATUARIAL DO REGIME . O DE PRl:YIUl:NCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPJTALIZAÇAO (PLANO f"Kl:VIDENCIARIO) 
Receitas 

Prevtdenclérlas 
EXERCfclo (a) 

-

FUNDO EM REPARTIÇAO (PLANO FtNANCl:IRO) 
Receitas 

Prevldenclârlaa 
EXERCICIO 

FABIANO FEITOSA Assinado de forma digital 
por FABIANO FEITOSA 

LIRA:50794752349 LIRA:50794752349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507.947.523.49 

(a) 

-

Resultado 
Prevldencl6rlo 

(c)•(a.b) 

-

Ree. 
Pravldenclérlo 

(e)• (a-b) 

-

2023 
-. 
-

2023 
-
-
-
-

2023 
-

2023 
-
-

2023 
-
-
-

Sld. Fln. 
do Ex. 

(d)• (d Ex. 
Ant.)+(c) 

-

Sld. Fln. 
do Ex. 

(d)•(dEx. 
Ant.) +(e) 

-
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* ' "•r•:,.v•• ,u,J.v1~,,.•t D~ a' .. &JD ESTADO DO PIAUÍ 
. .,.;1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 

,_ C NPJ , O 1.612.567/000 1-81 Do ~--ur• Av. JoséOo m esChavesnº81 
~... • E -mail : pmbrejo13@gmail.com 

Jf WJ,uf•a.nça IP"'~-.., 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2025 

AMF - DEM 7 (LRF, art. 4°, & 2°, inciso V) R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ RENUNCIAu~ RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO 
BENEFICIÃRIOS 2025 202' 2027 

Taxa de Fiscalização 
Anistia NÃO HOUVE 

de Estabelecimentos 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 

TOTAL RS- -- --FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

FABIANO FEITOSA Assinado de forma digital 
por FABIANO FEITOSA 

LIRA:50794752349 LIRA:50794752349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507.947.523.49 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
CNPJ , 01.612 . 567/0001 -81 
Av. José Gon\es C haves n°81 
E-mail : pmbrelo13@gmail.com 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2025 

AMF - DEM 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

EVENTOS Valor Previsto para 2025 

Aumento Permanente da Receita 
(-)Transferências Constitucionais 
(-)Transferências ao Fundeb 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 
Redução Permanente de Despesa (li) 
Margem Bruta (111.J-{l+II) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta {IV) 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Maraem Liquida de 1:XD&naão de DOCC (VJ•OII-IVJ 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATURIOS DA RREO e RGF 

FABIANO FEITOSA Assinado deforma digital 
por FABIANO FEITOSA 

LIRA:50794752349 URA:50794752349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507 .947 .523.49 

R$ 6.013.567,60 
R$ -

R$ 1.202.713,52 
R$ 4.810.854,08 

R$ -
R• 4 .810.854008 

R$ -
R$ -
R$ -

ta 4.810.854,08 

R$ 1,00 
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PR'ErE."TUt-1 HU.Ylrrl'At DF 

---.ai · BREJO _ ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO D O PIAUÍ 
CNPJ : O 1.612.567/0001-81 

DOPIAUI 
- J'f =«f.~ F" fP~-' 

Av. José Gomes Chaves nº81 

E-mail: pmbrejo13@gmail.com 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO - Ili DE RISCOS FISCAIS 

(Art. 4° $ 3° da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos 

contingentes e de outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas quando da 
elaboração do orçamento anual. 

Riscos Fiscais são as possibilidades de ocorrência de eventos, que por incertos, podem 
causar impacto negativo nas receitas públicas e são classificadas em dois grupos: 

a) Os Riscos Orçamentários - referem-se à frustração de arrecadação, a restituição de 
tributos não previsto ou previsto a menor, a diminuição da atividade econômica e situação 

de calamidade pública, dentre outras. 

b) Riscos de Gestão da Divida - referem-se às ocorrências externas à administração, tais 
como variação da taxa de câmbio de juros que afetam as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de 
aproximadamente R$: 200.000,00 (duzentos mil reais) para o exercício de 2025, conforme 

demonstrativo que segue. 

FABIANO FEITOSA Assinado de forma digital 
por FABIANO FEITOSA 

LIRA:50794752349 LIRA:50794752349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507.947.523.49 
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PRE"E.'T U h1 H'&,1,VI r r,u Dr 

·BREJO , 
. DOPIAUI 

- • .,J'í 'llJUÍ,IA(.4 f/" 1/'~•" 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
CNPJ : O 1.612.567/0001-81 
Av. José Gomes Chaves n°81 
E-mail : pmbrejo13@gmail.com 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 268, DE 02 DE JULHO DE 2024 
ANEXO 111- RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2025 

ARF (LRF, art. 4°, § 3°) R$1 ,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 

DESCRICAO VALORlRSl DESCR1ÇAO 

Estiagem prolongada e/ou enchentes R$ 80.000,00 

Assistências a Epidemias R$ 80.000,00 
Abertura de Créditos Adicionais a partir da 

Reserva de Contingência 

SUB-TOTAL R$ 160.000,00 SUBTOTAL 
DEMAIS RIKOS FISCAIS ~:.. -· ,. __ PROVIDENCIAS 

DESCRICAO VALOR (R$) DESCRICAO 

Discrepância de projeções R$ 20.000,00 -

Frustração de receita R$ 20.000,00 
Abertura de Créditos Adicionais a partir da 

Reserva de Contingência 
SUBTOTAL R$ 40.000,00 SUBTOTAL 

TOTAL R$ 200.000,00 TOTAL 
FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SETOR CONTÁBIL 

FABIANO FEITOSA Assinado deforma digital 
por FABIANO FEITOSA 

LIRA:50794752349 LIRA:50794752349 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 507.947.523.49 

VALOR(R$) 

R$ 160.000,00 

R$ 160.000,00 

VALOR (R$) 

R$-

R$ 40.000,00 

R$ 40.000,00 
R$ 200.000,00 


